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INDICAÇÃO   Nº  972,  DE   2002




INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde a realização de estudos com o objetivo de equipar os Municípios, associados em Consórcios Intermunicipais de Saúde, com aparelhos de ecocardiograma.

JUSTIFICATIVA



As doenças cardíacas são responsáveis por parte relevante dos atendimentos nas unidades de saúde e também por óbitos, face às dificuldades de acesso rápido ao atendimento adequado.




Uma das formas mais usadas no diagnóstico é a realização de ecocardiogramas periódicos, a que são submetidos os doentes ou àqueles nos quais os médicos identificam riscos cardíacos.



Todavia, a maioria das unidades de saúde de atendimento público, localizadas fora da Capital, não contam com ecocardiógrafos. Os Municípios de Mongaguá, Itanhaém, Peruíbe, Itariri e Pedro de Toledo, por exemplo, região de grande extensão no litoral sul do Estado, não possuem esse equipamento, obrigando os pacientes a se deslocar até Santos ou São Paulo, com perdas de vidas e de recursos públicos nas remoções.



Assim, face ao relevante interesse social, indicamos ao Poder Executivo estudo visando a dotar os Municípios integrantes de Consórcios Intermunicipais de Saúde desse aparelho fundamental na prevenção e tratamento das doenças do coração.



Sala das Sessões, em 05/06/2002




a) JORGE CARUSO
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